Projeto de lei nº  15  , de 2018
Partido da Cultura e  Educação 

Dispõe sobre a transformação de horas de serviço voluntário de jovens estudantes do Ensino Médio e Superior no Estado de São Paulo em pontos para aquisição de livros e materiais escolares em instituições cadastradas.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta: 

Artigo 1º - Serão disponibilizadas vagas de prestação de serviço voluntário entre os jovens, alunos de escolas públicas e particulares do Ensino Médio e Ensino Superior do Estado de São Paulo, interessados em obter pontos que, posteriormente, serão convertidos em créditos para compra de livros e materiais escolares.

§ 1º - Os jovens deverão se cadastrar em um aplicativo, oferecido gratuitamente para plataformas Android e iOS, oferecido pela Secretaria Estadual de Educação.

§ 2º - Através do aplicativo será feito o cadastramento dos interessados, o oferecimento das vagas nas instituições credenciadas, a consulta dos créditos e a liberação para uso dos mesmos nos lugares de aquisição dos livros e materiais escolares.

Artigo 3° - O cadastro das instituições estabelecidas no Estado de São Paulo que admitem trabalho voluntário e estão interessadas em participar do programa será feito pela Secretaria Estadual de Educação, onde as instituições disponibilizarão as vagas daquele período.

Artigo 4° - Deste programa poderão participar como recebedoras de serviço voluntário as seguintes instituições: 

I - asilos, casas de repouso ou similares que realizam socialização com idosos;

II - escolas públicas de ensino infantil ou fundamental;

III - bibliotecas públicas;
 
IV - ONGs dos diversos setores;

V - fundações culturais.

Artigo 5° - O cadastro das instituições que comercializam livros e/ou materiais escolares e estão interessadas em participar do programa será feito pela Secretaria Estadual de Educação, onde as instituições disponibilizarão as vagas daquele período.

§ 1º - As empresas oferecerão bônus no aplicativo e/ou das mídias digitais da Secretaria Estadual da Educação que serão obtidos pelos jovens através da troca dos pontos acumulados.

§ 2º - Os jovens prestadores de serviço voluntário cadastrados farão a conversão dos pontos obtidos usando o aplicativo e/ou das mídias digitais da Secretaria Estadual da Educação.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 7° - Esta lei entra em vigor a partir de 1ª de janeiro de 2019.


JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores, este Projeto de Lei visa incentivar o jovem a colaborar com a sociedade em troca de algo que seja útil para a educação.
É verdade inquestionável que uma grande parcela da população tem baixo poder aquisitivo. Isso provoca a falta de recursos monetários para várias coisas, inclusive a compra de livros didáticos e materiais escolares. Essa situação influencia diretamente na baixa qualidade da educação desta parcela populacional. Mesmo que as famílias queiram apoiar a qualidade da aprendizagem escolar de seus filhos, em muitas casas, falta o recurso para materiais escolares básicos e para um acervo de livros que incentivem a leitura.
Este projeto de lei cria um programa que busca trazer mais recursos para investir em educação através de uma atividade que também é educativa para o jovem.
O serviço voluntário que apoia a comunidade é educativo, ele ajuda a evoluir como pessoa, tornando-a mais solidária e sociável, incentivando a convivência e desenvolvendo protagonismo diante dos problemas sociais. O serviço voluntário também melhora a sua comunidade, lembrando de que é necessário ajudar o próximo. E que o futuro será melhor quando a comunidade atuar em conjunto.
O ato de conversar com alguém mais velho, de ajudar crianças, trabalhar com projetos culturais e ser protagonista em sua comunidade ajuda na formação do jovem cidadão responsável. 
[bookmark: _GoBack]O programa de que trata este projeto de lei une o problema da falta de recursos para educação ao benefício do serviço voluntário usando a tecnologia, que cada vez mais influencia a sociedade. Podemos aumentar as possibilidades de nos tornarmos mais proativos convivendo com diferentes pessoas e ainda investir na própria educação.
Um aplicativo gerenciado pela Secretaria Estadual da Educação de São Paulo estaria incentivando a leitura, a aquisição de materiais didáticos e o serviço voluntário dos jovens. Trata-se de um projeto de apoio à formação multidimensional.
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